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INSTRUÇÃO DE SERVIÇOS DA DIVISÃO DE 

REGULARIZAÇÃO IMOBILIÁRIA (DRI) – DE 21 DE 
OUTUBRO DE 2025 

 
Dispõe sobre a regulamentação dos 
procedimentos realizados pela Divisão de 
Regularização Imobiliária (DRI) no 
cumprimento das suas atribuições. 

 
A CHEFIA DA DIVISÃO DE REGULARIZAÇÃO IMOBILIÁRIA (DRI), DA 
COORDENADORIA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO (CPI), DA 
COORDENADORIA GERAL DE INFRAESTRUTURA (CGINF) DO CENTRO 
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA (CEETEPS), com 
fundamento no Decreto Estadual nº 69.666, de 30 de junho de 2025 e demais normas 
aplicáveis; 
 
Considerando a necessidade de regulamentar e padronizar os procedimentos 
relacionados à execução de suas atividades; 
 
Considerando a eficiência e a eficácia que devem ser aplicadas no desenvolvimento 
dos trabalhos; 

RESOLVE expedir a presente Instrução de Serviços, visando regulamentar os atos 
praticados no cumprimento das suas atribuições: 
 
 
 

TÍTULO I – DAS ATRIBUIÇÕES E REGULAMENTAÇÕES DA DIVISÃO DE 
REGULARIZAÇÃO IMOBILIÁRIA (DRI) 

Artigo 1º - A Divisão de Regularização Imobiliária (DRI) tem por obrigação e 
responsabilidade a execução das atribuições contidas no Decreto Estadual nº 69.666, 
de 30 de junho de 2025 e da presente Instrução de Serviços da DRI, cabendo ao seu 
gestor a identificação e o tratamento dos riscos inerentes à Divisão. 
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TÍTULO II – DOS CADASTROS REFERENTES AOS BENS IMÓVEIS SOB A 

GESTÃO DO CEETEPS 

Artigo 2º - A DRI para efeito dos cadastros referentes aos bens imóveis utilizados pelo 
CEETEPS procederá ao levantamento das informações e documentos junto aos órgãos 
públicos competentes, visando a regularização imobiliária e sua manutenção. 
 
Artigo 3º - Para a inclusão dos dados cadastrais referentes à implantação de novas 
unidades de ensino ou sedes administrativas, a DRI receberá as informações e 
documentos da Divisão de Projetos (DP), Coordenadoria de Parcerias e Convênios 
(CPC), entre outras áreas da autarquia ou demais órgãos federais, estaduais e 
municipais, para compor os controles internos, cabendo à DRI, ainda, efetuar outros 
levantamentos, se necessários. 
 
Parágrafo único - Os documentos para efetivação dos cadastros imobiliários são: 
 
I Projeto de Construção, aprovado; 
II Habite-se ou Certificado de Regularização da Construção; 
III Alvará de Funcionamento; 
IV Alvará de Acessibilidade, quando houver; 
V Projeto Técnico de Combate ao Incêndio (PTCI), aprovado; 
VI Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB); 
VII Licenciamento de Uso de Recursos Hídricos, quando houver; 
VIII Licenciamento Ambiental, quando houver; e, 
IX Outros documentos que se fizerem necessários. 

Artigo 4º - Para a atualização dos dados cadastrais e controles internos dos imóveis 
utilizados pelo CEETEPS, quando houver alterações, a DRI deverá receber as 
informações e documentos das áreas administrativas competentes e/ou das unidades 
de ensino, cabendo à DRI, ainda, efetuar outros levantamentos, se necessários. 

§ 1º - Sempre que houver a necessidade de alteração de área, de local, da estrutura 
interna e/ou do layout, a unidade de ensino ou área administrativa do CEETEPS, antes 
de iniciar qualquer modificação, deverá comunicar imediatamente, por meio de 
memorando, via Sistema Eletrônico de Informações - SEI, à Coordenadoria Geral de 
Infraestrutura (CGINF) para as providências cabíveis, sob o risco de invalidação das 
licenças para o funcionamento e de segurança do imóvel, podendo ensejar a 
responsabilização do agente público causador do dano. 

§ 2º - Para a(s) alteração(ões) prevista(s) no parágrafo anterior, a unidade de ensino 
ou área administrativa do CEETEPS deverá enviar a documentação pertinente, 
relacionada pela DRI, à Coordenadoria Geral de Infraestrutura (CGINF) para que haja 
evolução no(s) seu(s) desenvolvimento(s), cabendo à DRI orientar o(s) interessado(s) 
sobre eventual dificuldade na obtenção dos documentos. 
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§ 3º - Para os processos de regularização solicitados pelo CEETEPS, tendo em vista o 
seu interesse nos imóveis existentes, transferidos, doados e/ou concedidos, junto aos 
órgãos municipais, estaduais e/ou federais, inclusive para os processos de convênios, 
onde a regularização seja de responsabilidade do Município, visando manter atualizado 
os controles internos, a DRI realizará o acompanhamento periódico, através dos 
respectivos meios de comunicação, abrangendo os seguintes documentos: 

I- Aprovação de Projeto de Construção; 
II- Habite-se ou Certificado de Regularização da Construção; 
III- Aprovação de Projeto de Reforma; 
IV- Aprovação de Regularização do imóvel; 
V- Alvará de Funcionamento; 
VI- Alvará de Acessibilidade, quando houver; 
VII- Projeto Técnico de Combate ao Incêndio (PTCI); 
VIII- Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB); 
IX- Aprovação pertinente à Vigilância Sanitária, quando houver; 
X- Licenciamento de Uso de Recursos Hídricos, quando houver; 
XI- Licenciamento Ambiental, quando houver; 
XII- Outros documentos que se fizerem necessários. 
 
Artigo 5º - Com a posse dos documentos necessários para a inclusão ou atualização 
dos dados cadastrais dos imóveis sob a gestão do CEETEPS, a DRI procederá os 
registros internos pertinentes e comunicará, por correio eletrônico, à Divisão de 
Gestão Imobiliária (DGI) para a devida atualização do Sistema de Gerenciamento de 
Imóveis (SGI), no Sistema de Gestão do Patrimônio Imobiliário (SGPI) do Estado de 
São Paulo. 
 
 
TÍTULO III – DO PROJETO TÉCNICO DE COMBATE A INCÊNDIO (PTCI) À 
OBTENÇÃO DO AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS (AVCB) 

Artigo 6º - A DRI tem por finalidade auxiliar as unidades de ensino, coordenador 
responsável pela atividade regional da CGINF e demais setores técnicos- 
administrativos da autarquia, na regularização dos imóveis utilizados pelo CEETEPS, 
sejam novos ou existentes, devendo atender às medidas de segurança contra 
incêndio, previstas no Decreto n.º 69.118/2024, do Governo do Estado de São Paulo 
e nas respectivas Instruções Técnicas (IT) do Corpo de Bombeiros do Estado de São 
Paulo. 

§ 1º - Entende-se como medidas de segurança contra incêndio aquelas incorporadas 
à construção das edificações, para evitar, restringir e combater a propagação de 
incêndio, através do Projeto Técnico de Combate a Incêndio (PTCI) aprovado, da 
instalação e manutenção de equipamentos e acessórios de proteção e combate a 
incêndio. 

§ 2º - O Projeto Técnico de Combate a Incêndio (PTCI), submetido à avaliação do 
Serviço de Segurança do Corpo de Bombeiros, mencionado no parágrafo anterior, é 
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composto pelos seguintes anexos referentes a IT-01/2025: 
 
I- Formulário de segurança contra incêndio de projeto técnico (Anexo A); 
II- Planta das medidas de segurança contra incêndio (Anexo B); 
III- Quadro resumo das medidas de segurança (Anexo C); 
IV- Memorial básico de construção (Anexo H); 
V- Atestado de Brigada de Incêndio (Anexo I); 
VI- Memória de cálculo populacional; 
VII- Memorial de cálculo de hidrante; 
VIII- Memorial de segurança contra incêndio das estruturas; 
IX- Formulário de envio de plantas; 
X- Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade 

Técnica (RRT). 

§ 3º - O Projeto Técnico de Combate a Incêndio (PTCI) pode ser elaborado diretamente 
pela DRI ou por terceiros. 
 
Artigo 7º - Para a implantação de novas unidades de ensino e/ou de novas sedes 
administrativas, a Divisão de Projetos (DP), a Coordenadoria de Parcerias e Convênios 
(CPC) e/ou demais setores técnicos-administrativos do CEETEPS devem encaminhar 
à DRI, caso possuam, toda a documentação referente ao Projeto Técnico de Combate 
a Incêndio (PTCI), para atualização do cadastro e manutenção dos controles internos 
da DRI, sob pena de responsabilização do agente. 
 
Artigo 8º - Na hipótese da unidade de ensino não possuir o Projeto Técnico de 
Combate a Incêndio (PTCI), aprovado junto ao Corpo de Bombeiros do Estado de São 
Paulo, compete ao responsável encaminhar memorando, via Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI., contendo a solicitação e as justificativas para regularização, ao 
coordenador responsável pela atividade regional da CGINF da sua circunscrição e/ou à 
DRI. 

§ 1º - O coordenador responsável pela atividade regional da CGINF de posse do 
memorando, deve realizar o relatório de vistoria contendo fotos do local e croqui 
(peças gráficas) com os ambientes atualizados e identificados, encaminhando-os a 
Coordenadoria de Patrimônio Imobiliário (CPI), através do Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI. 

§ 2º - Compete à DRI, ao receber o memorando e o relatório de vistoria, realizar o 
cadastro e produzir informações gerenciais para subsidiar as decisões da 
Coordenadoria de Patrimônio Imobiliário (CPI). 

§ 3º - A DRI, após a aprovação pela Coordenadoria de Patrimônio Imobiliário (CPI), 
procederá diretamente ou por terceiros, à elaboração do Projeto Técnico de Combate 
a Incêndio (PTCI). 

§ 4º - Compete à DRI ou terceiros contratados, após a conclusão do Projeto Técnico 
de Combate a Incêndio (PTCI), realizar o seu protocolo junto ao Corpo de Bombeiros, 
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por meio do sistema Via Fácil Bombeiros e realizar o seu acompanhamento, nos 
termos do artigo 4º, parágrafo 3º, desta Instrução de Serviços. 

Artigo 9º - Quando a unidade de ensino receber notificação de órgãos municipais, 
estaduais e/ou federais tendo em vista irregularidades nos equipamentos ou 
documentos relacionados à segurança contra incêndio, deverá informar à CGINF, via 
Sistema Eletrônico de Informações – SEI, imediatamente ou no próximo dia útil, 
encaminhando cópia da referida notificação, para que a CPI e/ou DRI proceda 
diretamente ou por terceiros, a atualização do Projeto Técnico de Combate a Incêndio 
(PTCI), sob pena de responsabilização do agente causador do dano, se houver. 
 
Artigo 10 - Para viabilizar a emissão do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros 
(AVCB), a DRI e/ou o coordenador responsável pela atividade regional da CGINF, 
deverá realizar a vistoria técnica nos imóveis de utilização do CEETEPS, para 
levantamento dos serviços de adequação de acordo com o Projeto Técnico de Combate 
a Incêndio (PTCI) aprovado. 

§ 1º - A vistoria técnica deverá resultar em relatório que contenha informações 
relacionadas ao combate a incêndio, constando as adequações necessárias, suas 
quantificações e soluções técnicas, acompanhado de evidências fotográficas, que 
serão disponibilizados às divisões competentes para as providências cabíveis. 

§ 2º - Caso seja necessário atualizar o Projeto Técnico de Combate a Incêndio (PTCI) 
em virtude de alterações internas e/ou externas, a DRI e/ou o coordenador responsável 
pela atividade regional da CGINF deverá realizar as atividades de acordo com o 
parágrafo 4º, do artigo 8º, desta instrução de serviços. 

§ 3º - Compete à DRI realizar o acompanhamento técnico das obras de adequação 
referente ao Sistema de Proteção e Combate a Incêndio juntamente com o fiscal da 
obra. 

Artigo 11 - A manutenção das instalações e equipamentos do Sistema de Combate a 
Incêndio, bem como a revalidação do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), 
referentes aos imóveis utilizados pelo CEETEPS, são de responsabilidade do 
responsável da unidade de ensino, ou do(s) gestor(es) responsável(is) da 
Administração Central, conforme regimento interno do CEETEPS, observando o 
disposto no artigo 10 desta instrução de serviços, sob pena de responsabilização do 
agente causador do dano, se houver. 

§ 1º - Os documentos necessários para a vistoria técnica de licenciamento são: 

I- Comprovante de responsabilidade técnica (ART/RRT), confomre item 6.2.1 da 
IT-01/2025; 

II- Atestado de formação de brigada de incêndio, assinado (documento gerado pelo 
sistema Via Fácil Bombeiros). 



Página 6 de 24 

 
 
 
 
 

Administração Central 
Coordenadoria Geral de Infraestrutura – CGINF 
Coordenadoria de Patrimônio Imobiliário – CPI 

   

 

§ 2º - O documento comprobatório da revalidação do AVCB deve ser enviado à DRI, 
após sua emissão, pelo responsável da unidade de ensino ou gestor(es) 
responsável(is) da administração central, imediatamente ou no dia útil subsequente, 
via Sistema Eletrônico de Informações - SEI. 
 
 
TÍTULO IV – DO PROJETO DE REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL JUNTO AOS 

MUNICÍPIOS ATÉ SUA APROVAÇÃO E RESPECTIVAS LICENÇAS 
 
Artigo 12 - Para fins de aplicação do processo de regularização referente aos imóveis 
utilizados pelo CEETEPS, deve-se observar as legislações vigentes de cada município. 

§ 1º - Entende-se como regularização de edificação, o processo de tornar regular 
construções executadas sem licença prévia e observância da lei de zoneamento, bem 
como do código de obras do município respectivo. 

§ 2º - O projeto de regularização de edificação é composto por documentos e peças 
gráficas contendo informações e símbolos formais exigidos pela legislação do 
município onde se encontram os imóveis utilizados pelo CEETEPS, devendo a DRI 
submeter à avaliação do serviço de aprovação municipal. 

§ 3º - Compete à DRI, após a regularização da edificação do imóvel de utilização do 
CEETEPS, requerer ao órgão municipal o Habite-se, atestando que o imóvel atende às 
normas municipais vigentes. 

Artigo 13 - Para as novas unidades, a Divisão de Projetos (DP) e a Coordenadoria de 
Parcerias de Convênios (CPC) e/ou demais setores administrativos do CEETEPS, 
deverão fornecer à DRI uma via do projeto do imóvel, Alvará de construção/execução 
(se for o caso), habite-se e licença de funcionamento (para imóveis existentes) e 
demais documentos que se fizerem necessários 

§ 1º - Na hipótese de o projeto ainda não ter sido aprovado junto a Prefeitura 
Municipal, cabe à DRI providenciar sua solicitação de aprovação para efetiva 
regularização do imóvel. 

§ 2º - Nas Prefeituras onde requer que o responsável técnico pelo projeto seja o 
solicitante, cabe a ele a responsabilidade pela solicitação, e acompanhamento até sua 
aprovação. 

Artigo 14 - Caso a unidade de ensino encontre-se sem a licença de funcionamento, 
o responsável da unidade deverá solicitar através de memorando contendo as 
justificativas, via Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a regularização da 
edificação ao coordenador responsável pela atividade regional da CGINF de sua 
circunscrição e/ou à DRI para as providências necessárias. 

§ 1º - Para emissão da licença de funcionamento, a DRI procederá à solicitação de 
pré-viabilidade junto ao sistema REDESIM SP, acompanhando a análise e após 
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aprovação, dará entrada no pedido da licença de funcionamento. 

§ 2º - Caso seja indeferida a solicitação de pré-viabilidade, a DRI deverá cumprir as 
exigências cabíveis, devendo realizar o novo protocolo digital junto ao sistema 
REDESIM SP, após as formalidades legais. 

§ 3º - É condição “sine qua non” para a aprovação da licença de funcionamento que o 
imóvel esteja com a sua situação totalmente regularizada, tal como AVCB dentro do 
prazo de validade, projeto de prefeitura aprovado e cadastro imobiliário junto à 
prefeitura em consonância com o projeto aprovado. 
 
Artigo 15 - Quando a unidade de ensino receber notificação dos órgãos competentes, 
tendo em vista irregularidades nas licenças junto à Prefeitura Municipal, deverá 
informar à CGINF, via Sistema Eletrônico de Informações – SEI, imediatamente ou no 
próximo dia útil, encaminhando cópia da referida notificação, para que a CPI e/ou DRI 
proceda diretamente ou por terceiros, a regularização das referidas licenças, sob pena 
de responsabilização do agente causador do dano, se houver. 

Artigo 16 - Compete à DRI, quando da necessidade de emissão do certificado ou 
alvará municipal de acessibilidade, seguir o disposto nas legislações vigentes. 

Parágrafo único - Para efeito da obtenção do certificado ou alvará municipal de 
acessibilidade, versado no caput deste artigo, a DRI deverá apresentar, pelo meio 
adotado por cada Município, os seguintes documentos: 

I- Peça gráfica com as adequações de acessibilidade; 
II- Relatório fotográfico das adequações; e, 
III- Outros documentos necessários para esse fim. 

 
TÍTULO V – DA OUTORGA E REGULARIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS. 

 
Artigo 17 - Cumpre a DRI gerir, acompanhar, e orientar as unidades de ensino, 
coordenadores responsáveis pela atividade regional da CGINF e demais setores 
técnicos-administrativos da autarquia, na obtenção e/ou na providência - direta ou 
por meio de terceiros - da regularização e revalidação, referentes à outorga ou à 
dispensa de outorgas de recursos hídricos (nascentes, açudes, barramentos, poços e 
tamponamento de poços artesianos e semiartesianos) dos imóveis utilizados pelo 
CEETEPS, sejam novos ou existentes, devendo ainda atender a Portaria DAEE Nº 832, 
de 10 de fevereiro de 2022 e as instruções técnicas da Diretoria de Procedimento de 
Outorga (DPO) da Agência de Águas do Estado de São Paulo (SPÁGUAS). 

§ 1º - A utilização do recurso hídrico em imóvel novo ou existente do CEETEPS, 
abrangerá a captação de forma superficial ou subterrânea. 

§ 2º - As solicitações de outorga ou sua dispensa, submetidas à avaliação da Agência 
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de Águas (SPÁGUAS) do Estado de São Paulo, mencionado no caput deste artigo, é 
composta pelos procedimentos de acordo com a IT-DPO Nº 10, de 30 de maio de 
2017: 
 
a) A DRI ou terceiro contratado, deverá apresentar a documentação constante no 
Anexo 1, desta instrução de serviços, para obtenção de concessão ou autorização de 
direito de uso de recursos hídricos, independente da finalidade, bem como para a 
regularização dos usos já existentes, nos termos da Portaria DAEE no 1.630, de 30 de 
maio de 2017; 

b) A solicitação ocorrerá por meio do Sistema de Outorga Eletrônica (SOE), 
disponibilizado no seguinte sítio eletrônico: www.soe.spaguas.sp.gov.br/rq_portal/; 
 
c) A SPÁGUAS poderá solicitar esclarecimentos ou exigir documentação 
complementar, inclusive por ocasião de vistoria ou de fiscalização, que deverá ser 
acompanhada pelo responsável da unidade de ensino ou por seu substituto legal, 
encaminhando as informações pertinentes no prazo de sete dias úteis à DRI, via 
Sistema Eletrônico de Informações - SEI; 

d) No caso de possíveis interferências com outros poços, a SPÁGUAS poderá solicitar 
a realização de testes de vazão e do período de explotação, cabendo a unidade de 
ensino demandar sua viabilização diretamente a DRI; 
 
e) Para os sistemas de captação de recursos hídricos se faz necessária a leitura mensal 
do hidrômetro e da medição de nível, realizando seu registro e preservando os 
mesmos, para apresentação a quem de direito quando solicitado, inclusive cabendo ao 
responsável da unidade de ensino, encaminhar os dados coletados a DRI quando 
demandado, através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI; 

f) Exclusivamente para poços tubulares, deverão ser dotados de dispositivo para 
medição de nível d’água, torneira para coleta da água bruta e laje de proteção 
sanitária; 
 
g) Após análise, a SPÁGUAS emitirá a “Autorização de Outorga”, se aprovada, ou o 
“Informe de Indeferimento”, se rejeitada; 

h) Em caso de indeferimento da autorização de outorga, compete a DRI ou terceiros 
contratados providenciar os ajustes necessários, protocolizar recurso diretamente à 
SPÁGUAS e solicitar nova análise para acompanhamento; 

§ 3º - Para a obtenção da Declaração de Dispensa de Outorga, cabe a DRI ou terceiros 
contratados, atender ao disposto na Portaria DAEE no 1.631, de 30 de maio de 2017 
e suas atualizações, devendo formalizar a solicitação por meio do SOE anexando os 
arquivos digitais contendo relatório fotográfico comprovando a instalação de 
dispositivo registrador de volumes, se já existir. 

§ 4º - Para os casos de regularização de poços tubulares profundos existentes, além 
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do disposto no parágrafo terceiro deste artigo, deverá constar o parecer técnico 
favorável emitido pela Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB), 
provenientes de captações subterrâneas de poços de remediação, quando houver. 

§ 5º - Todos os poços que se enquadrem na IT-DPO Nº 10, de 30 de maio de 2017 
em seu item 11.2, conforme Anexo 2, devem ser informados por meio do SOE que 
estão dispensados da obtenção de autorização de execução de poços. 

§ 6º - Caso exista a necessidade de execução de obras de adequação no sistema de 
captação de recursos hídricos, cabe a DRI solicitar ao coordenador responsável pela 
atividade regional da CGINF, levantamento dos serviços necessários e orientar a 
melhor solução para realização das referidas obras. 
 
Artigo 18 - Na hipótese de a unidade de ensino não possuir outorga de uso de 
recursos hídricos, aprovado junto à Agência de Águas (SPÁGUAS) do Estado de São 
Paulo, compete ao seu responsável encaminhar memorando contendo a solicitação e 
as justificativas para regularização, ao coordenador responsável pela atividade 
regional da CGINF da sua circunscrição ou à DRI, via Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI. 

§ 1º - O coordenador responsável pela atividade regional da CGINF ou a DRI, de posse 
do memorando, deverá realizar vistoria comprovando por meio de relatório, a 
instalação de equipamento registrador de volumes, se houver, fotos do local e croqui 
(peças gráficas), encaminhando-os a Coordenadoria de Patrimônio Imobiliário (CPI), 
através do Sistema Eletrônico de Informações - SEI. 

§ 2º - Compete à DRI, ao receber o memorando e o relatório de vistoria, realizar o 
cadastro e produzir informações gerenciais para subsidiar as decisões da 
Coordenadoria de Patrimônio Imobiliário (CPI). 

§ 3º - Em havendo necessidade de execução de alguma obra de adequação no sistema 
de captação de recursos hídricos e aprovado o processo licitatório pela Coordenadoria 
de Patrimônio Imobiliário (CPI), compete à DRI proceder conforme consta no artigo 
17, desta Instrução de Serviços. 
 
Artigo 19 - Quando a unidade de ensino receber notificação de órgãos municipais, 
estaduais e/ou federais, tendo em vista irregularidades na utilização de recursos 
hídricos, deverá informar à CGINF, via Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
imediatamente ou no próximo dia útil, encaminhando cópia da referida notificação, 
sob pena de responsabilização do agente causador do dano, se houver, para que a CPI 
e/ou DRI tome providencias nos termos do artigo 17. 

Artigo 20 - A manutenção das instalações e equipamentos do sistema de captação 
de recursos hídricos, bem como a revalidação da autorização de outorga, referentes aos 
imóveis utilizados pelo CEETEPS, são de responsabilidade do responsável da unidade 
de ensino, ou do(s) gestor(es) responsável(is) da Administração Central, conforme 
regimento interno do CEETEPS, sob pena de responsabilização do agente causador do 
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dano, se houver. 

§ 1º - Compete ao responsável da unidade de ensino, providenciar periodicamente a 
manutenção dos equipamentos de medição de vazão e quaisquer estudos de vazão 
que forem necessários, bem como a renovação de outorga; 

§ 2º - Cabe ao responsável da unidade de ensino, providenciar periodicamente os 
laudos das análises físico-química e bacteriológica da água bruta (de acordo com 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, e Norma NBR 
ISO/IEC 17025:2005), mantendo-o em seu poder para apresentação, quando 
solicitado pelos órgãos competentes e encaminhando cópia à DRI, imediatamente após 
a expedição, via Sistema Eletrônico de Informações - SEI; 
 
Artigo 21 - Cumpre ao responsável da unidade de ensino solicitar a DRI, através de 
memorando contendo justificativa, via Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a 
revogação da outorga ou sua dispensa, quando da desativação, não utilização dos 
recursos hídricos ou seu tamponamento. 

Parágrafo único - Cabe a DRI requerer ao DAEE a desistência do uso outorgado, 
conforme previsto no item III do Art. 30 da Portaria DAEE no 1.630, de 30 de maio de 
2017, implicando na sua desativação temporária ou definitiva, conforme descrito no 
item 10.4 IT nº 10-DPO. 

 
TÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Artigo 22 - Compete à DRI instruir e informar processos e expedientes que lhes forem 
encaminhados em assuntos relacionados à sua área de atuação, providenciando as 
avaliações técnicas das infraestruturas físicas dos imóveis utilizados pelo CEETEPS, a 
título de locações, renovações locatícias, processos de desapropriação e reintegração 
de posse, quando solicitada através de memorando, via Sistema Eletrônico de 
Informações  - SEI. 
 
Artigo 23 - Compete à DRI, quando provocada, verificar e atestar o cumprimento ou 
não dos termos previstos nas cláusulas estabelecidas em convênios, no que compete 
à sua área de atuação, por meio de manifestação técnica, a ser encaminhada ao 
solicitante, através da Coordenadoria de Patrimônio Imobiliário (CPI). 

Artigo 24 - Compete à DRI assistir à Divisão de Gestão Imobiliária (DGI) na 
elaboração de manifestações técnicas sobre a retificação de divisas, servidão de 
passagem, solicitação de uso e gerenciamento da regularização dos imóveis rurais, 
estendendo aos pedidos de anuência de confrontante. 
 
Artigo 25 - Compete à DRI tratar os dados e produzir informações gerenciais para 
subsidiar as decisões da Coordendoria de Patrimônio Imobiliário (CPI) e da 
Coordenadoria Geral de Infraestrutura (CGINF), naquilo que compete à sua área de 
atuação, bem como orientar as demais áreas administrativas do CEETEPS e unidades 



Página 11 de 24 

 
 
 
 
 

Administração Central 
Coordenadoria Geral de Infraestrutura – CGINF 
Coordenadoria de Patrimônio Imobiliário – CPI 

   

 

de ensino. 
 
Artigo 26 - Compete à DRI, quando da necessidade do licenciamento ambiental na 
regularização dos imóveis novos e existentes, seguir o disposto na Deliberação 
Normativa CONSEMA nº 01/2018, bem como legislações vigentes aplicadas ao caso. 
 
Artigo 27 - A presente Instrução de Serviços da DRI será divulgada por meio do site 
do CEETEPS, data em que entrará em vigor, ficando revogada as disposições em 
sentido contrário. 
 

São Paulo, 21 de outubro de 2025. 

 
ELISABETE MILANI 
Chefe de Divisão 

Divisão de Regularização Imobiliária 
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ANEXOS 
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Anexo A - Formulário de segurança contra incêndio de projeto técnico 
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Anexo B - Planta das medidas de segurança contra incêndio 
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Anexo C - Quadro resumo das medidas de segurança 
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Anexo H - Memorial básico de construção 
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Memorial de segurança contra incêndio das estruturas 
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Atestado de Brigada de Incêndio 
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Anexo 1 - Outorga de Direito de Interferência de Recursos Hídricos 
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Anexo 2 – Ficam dispensados de outorga, porem obrigados a cadastrar 

a SP Águas 

 

a) Os usos e acumulações considerados insignificantes, conforme a Portaria DAEE nº 1.631, 
de 30/05/2017: 

 extrações de águas subterrâneas com volumes* iguais ou inferiores a 15 metros cúbicos, 
por dia; 

 derivações ou captações de águas superficiais, bem como os lançamentos de efluentes 
em corpos d’água superficiais, com volumes* iguais ou inferiores a 25 metros cúbicos, 
por dia; 

 derivações ou captações nas acumulações em tanque escavado em várzea com 
volumes* iguais ou inferiores a 15 metros cúbicos, por dia. 

 acumulações formadas por barramentos, com volume* total armazenado de até 30.000 
metros cúbicos; ou em tanques escavados em várzea, se nessas acumulações houver 
derivações ou captações. 

b) As obras hidráulicas, do tipo travessia aéreas ou subterrâneas, em corpos d’água, 
conforme a Portaria DAEE nº 1.632, de 30/05/2017: 

 Travessias existentes sobre corpos d’água, como passarelas, pontes, bueiros e dutos, 
construídas até 20 de dezembro de 2012; 

 Travessias de cabos e dutos de qualquer tipo, existentes ou a serem construídas, 
quando instaladas em estrutura de pontes e em aterros de bueiros, desde que essas 
instalações não resultem em redução da capacidade máxima da seção de escoamento 
da travessia; 

 Travessias subterrâneas de cabos, dutos, túneis e outras semelhantes, existentes ou a 
serem construídas, sob corpos d’água (observadas as exigências feitas na Instrução 
Técnica DPO nº 11 e suas atualizações). 

c) Os serviços de desassoreamento de cursos d’água ou proteção de álveo; e as 
canalizações de curso d’água com seção transversal de contorno fechado, construídas até 
a data da vigência da Portaria DAEE nº 1.630, de 30/05/2017, ou seja, 01/07/2017. 
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Ficam dispensados de outorga, nos 
casos de situações caracterizadas 
como de segurança pública e defesa 
civil, de caráter emergencial descrita 
na Portaria DAEE nº 1.633, de 
30/05/2017, os serviços de 
recomposição de travessias, de 
barramentos e de trechos de 
canalização, bem como os serviços 
de desassoreamento e de proteção 
de álveo, em cursos d’água, 
considerados como ações de 
restabelecimento de serviços 
essenciais. 


